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DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 904, DE 2025
De autoria do Nobre Deputado Mauro Bragato, o projeto em epígrafe “Declara a FEICORTE – Feira Internacional da Cadeia Produtiva de Carne como Patrimônio Cultural Imaterial do Estado de São Paulo". 

Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta entre os dias 03/09/2025 e 09/09/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, cuja manifestação foi no sentido da aprovação do projeto ao concluir, in verbis, que “a matéria tratada no presente projeto é de natureza legislativa e obedece aos ditames dos artigos 19, 21, III, e 24, caput, todos da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, III, do regimento já citado.”. 

Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Educação e Cultura, cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar sobre a matéria quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 4º, do Regimento Interno. 
Assim sendo, verificamos que o referido Projeto é oportuno e de grande relevância, uma vez que visa reconhecer a FEICORTE – Feira Internacional da Cadeia Produtiva da Carne como Patrimônio Cultural Imaterial do Estado de São Paulo. Com quase duas décadas de história, a FEICORTE tornou-se o maior evento indoor de gado de corte da América Latina, reunindo produtores, especialistas e toda a cadeia do setor. Seu retorno em 2024, agora em Presidente Prudente, reforça sua relevância para o agronegócio paulista e para a economia regional.
Dessa forma, concluímos que a propositura, em análise meritória, merece prosperar, tendo em vista que a proposta valoriza uma iniciativa que contribuirá para a identidade do agronegócio paulista, preservando uma tradição que movimenta conhecimento, negócios e inovação. O reconhecimento como Patrimônio Cultural Imaterial ajuda a fortalecer a trajetória da FEICORTE, garantindo sua continuidade, ampliando sua visibilidade e reafirmando sua importância para o desenvolvimento econômico e cultural do Estado de São Paulo.
Ante o exposto, no que nos cabe examinar quanto à questão meritória, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei               nº 904, de 2025.
Sala das Comissões, em ...  
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